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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/ 2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/ 2024 

 

 

 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Av. Buenos Aires, n. 600, 

Centro, CEP 89909-000, Barra Bonita/ SC, por intermédio da Secretária Aurélia 

Terezinha Boff dos Santos, torna público que contratará por meio de inexigibili-

dade de licitação o seguinte:  

 

1. OBJETO: 

 

1.1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL "SALÃO PAROQUIAL" SITUADO NA RUA 

ITAMARATI, CENTRO, NESTA CIDADE DE BARRA BONITA- SC, QUE SER-

VIRÁ PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA 

/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS - CENTRO DE RE-

FERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ESPECIFICAMENTE "DIA DAS MU-

LHERES, DIA DO IDOSO E DIA DA FAMÍLIA DA ESCOLA. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DA CON-

TRATADA: 

 

2.1 A locação do imóvel "Salão Paroquial" situado na Rua Itamarati, 

Centro, na cidade de Barra Bonita/ SC, que servirá para a realização de eventos 

promovidos pela Secretaria/Fundo Municipal de Assistência Social e CRAS - 

Centro de Referência da Assistência Social, especificamente para o "Dia das 

Mulheres, Dia do Idoso e Dia da Família da Escola", é justificada nos seguintes 

pontos: 
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2.1.1 Necessidade de Espaço Adequado: O Salão Paroquial é identifi-

cado como o único espaço no município que possui condições adequadas para 

atender ao público dos eventos mencionados. Isso inclui questões de acessibili-

dade, capacidade, infraestrutura e localização central, facilitando o acesso por 

parte da comunidade. 

2.1.2 Promoção de Eventos com Foco Social: Os eventos "Dia das Mu-

lheres, Dia do Idoso e Dia da Família da Escola" são fundamentais para o forta-

lecimento das políticas de assistência social no município, promovendo a inclu-

são, o respeito e o reconhecimento de grupos sociais importantes. A locação 

deste espaço permite a realização dessas atividades de forma digna e efetiva. 

2.1.3 Compatibilidade de Preço: O valor será pago por dia de uso, sendo 

que o custo é considerado compatível, estando em conformidade com os valores 

de mercado para espaços similares. 

2.1.4 Benefício à Comunidade: A realização desses eventos no Salão 

Paroquial trará benefícios diretos à comunidade local, oferecendo atividades de 

lazer, cultura, educação e apoio social. Isso contribui para o bem-estar da popu-

lação, promovendo a coesão social e o fortalecimento dos laços comunitários. 

2.1.5 Inexistência de Alternativas Válidas: A escolha do Salão Paroquial 

como local para os eventos se dá também pela inexistência de outras alternati-

vas viáveis dentro do município que atendam às necessidades específicas des-

sas atividades, tanto em termos de estrutura quanto de localização e custo. 

 

2.2 Portanto, a locação do Salão Paroquial para a realização dos even-

tos promovidos pela Secretaria/Fundo Municipal de Assistência Social e CRAS 

é uma medida justificada pela necessidade de um espaço adequado, pela im-

portância social dos eventos, pela compatibilidade de preço e pelo benefício di-

reto à comunidade, além da falta de alternativas viáveis.  

 

3. FORNECEDOR 

3.1 Mitra Diocesana de Chapecó (Capela São Francisco de Assis), ins-

crita no CPNJ sob o n. 83.314.930/ 0035-96, Rua Barão do Rio Branco, n. 1850, 
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Centro, CEP 89900-000, São Miguel do Oeste/ SC.   

 

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

Cód. Lote: 1 - Lote: LOTE ÚNICO 
 

Item Produto - Descrição Produto - Comple-
mento 

Unidade - 
Descrição 

Quanti-
dade - Li-

citada 

Cotação 
- Máx. 

Unit. 

Cotação - Máx. 
Total 

1 LOCAÇÃO DE EVENTO 
"DIA DAS MULHERES" 

 UNIDADE 1,00 706,00 706,00 

2 LOCAÇÃO IMÓVEL 
PARA EVENTO "DIA 
DO IDOSO". 

 UNIDADE 1,00 1.412,00 1.412,00 

3 LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA EVENTO "DIA 
DA FAMÍLIA NO CRAS". 

 UNIDADE 1,00 1.412,00 1.412,00 

      
Soma: 3.530,00       
Soma: 3.530,00 

Total de Registros: 
 

 

 

Barra Bonita/ SC, 01 de março de 2024. 

 

 

Aurélia Terezinha Boff dos Santos  

Secretária 


